
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I .741 . DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PRXFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.AVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

RECURSO ESTADUAL BENEFÍCIOS EVENTUAIS, CONV. 609.

REF. SOLTCTTAÇÀO 1.376 - UNTDADE GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. l. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 35.OOO,OO (TRINTA E CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖTS):

I 5,0 1.08.244.0 199.2085 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3,3.90.48.00 OUTROS ATIXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS Ff SICAS

5I74 FEAS/COFIN. ESTADUAL DE BENEFÍCTOS EVENTUAIS

R$ 35.000,00

35.000,00

r" FAR-SE-Á COM O(S)ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇAO.

TOTAL....R$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ MACHADO

MLÏNICIPAL

N.

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ào Oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAI, Ao(s) vrNTE n rRÊs DrA(s) oo uÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
E DOIS-

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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